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PORTARIA N. 1185/2026

Dispõe sobre a concessão de licença-prêmio ao servidor da Câmara Municipal 
de Bebedouro que especifica. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO que a Lei 2.693, de 26 de agosto de 1997, prevê em 
seu artigo 93 que ao servidor público que requerer será concedida licença-prêmio de 
3 (três) meses consecutivos, com todos os direitos de seu cargo, após cada 
quinquênio ininterrupto de efetivo exercício;

CONSIDERANDO que o artigo 100 do mesmo diploma legal prevê que ao 
servidor ou funcionário que completar cinco anos de ininterrupto e efetivo exercício 
poderá, a critério da Administração, ser concedido o direito de receber em dinheiro a 
licença-prêmio a que fizer jus, se assim o requerer no prazo de trinta dias antes do 
início da função da licença;

CONSIDERANDO o ofício datado de 10 de abril de 2026, no qual o 
servidor requer o pagamento em pecúnia de sua licença-prêmio;

CONSIDERANDO o Ato n° 41/2026, publicado aos 23/01/2026, 
observando o descongelamento do período de 20/03/2020 à 31/12/2021, nos exatos 
termos da Lei Complementar n° 226/26, aos 13/01/2026, que alterou a Lei 
Complementar 173/2020, autorizando o pagamento retroativo de quinquênio, sexta-
parte, licença-prêmio que ficaram suspensos em decorrência da previsão legal 
decorrente da pandemia da covid-19.

RESOLVE:

Conceder LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA correspondente aos 
vencimentos de 3 (três) meses consecutivos, prevista nos artigos 93 e 100 da Lei 
2.693/1997 - Estatuto do Funcionalismo, ao servidor JOSÉ ANTONIO MARTINS 
FERREIRA, Assessor Parlamentar, correspondente ao período aquisitivo de 
11/05/2021 a 10/05/2026.

A presente Portaria entra em vigor nesta data.

Bebedouro (SP), Capital Nacional da Laranja, 27 de maio de 2026.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

            ARTUR ERNESTO HENRIQUE               PAULO HENRIQUE IGNÁCIO PEREIRA
                                   PRESIDENTE                                            VICE-PRESIDENTE

                   EDGAR CHELI JUNIOR                             LEONARDO MOURA MUNHOZ
                            1º SECRETÁRIO                                                       2º SECRETÁRIO
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=0Y79YMZ51C47E6EZ, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 0Y79-YMZ5-1C47-E6EZ


